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SEÇÃO III

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE CONTRATO
Processo: 001.001.985/2015. Contrato: nº 07/2016 - PG/CLDF decorrente do Pregão Ele-
trônico nº 13/2016. Firmado entre a Câmara Legislativa do Distrito Federal, (Contratante) e
a empresa PICK-UP CENTER TECNOLOGIA EM PICK-UP'S E CAMINHÕES LTDA-ME,
CNPJ nº 04.339.617/0001-97 (Contratada), em 29/04/2016. Objeto: Prestação de serviços de
manutenção preventiva nos veículos automotores da frota da Câmara Legislativa do Distrito
Federal. Valor total do contrato: R$ 90.798,50 (noventa mil, setecentos e noventa e oito reais
e cinquenta centavos); com desconto de 41% (quarenta e um por cento) sobre o preço de
tabela do fabricante, para o fornecimento de peças. Unidade Gestora 010101, gestão 00001,
unidade orçamentária 01101, programa de trabalho 0112260038517-0065, fonte de recurso
100000000. Natureza da despesa 3390-39, Nota de Empenho: 2016NE00241, com valor de
R$ 8.224,13 (oito mil, duzentos e vinte e quatro reais e treze centavos), de 11/04/2016.
Natureza da despesa 3390-30, Nota de Empenho: 2016NE00242 com valor de R$ 44.741,67
(quarenta e quatro mil, setecentos e quarenta e um reais e sessenta e sete centavos), de
11/04/2016. Vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, com eficácia a partir
da data da publicação do seu extrato no DODF. Legislação: Lei 8.666/93 e suas alterações.
Partes: Pela Contratante, Deputada CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Presidente, e, pela
Contratada, MATEUS ROCHA PEREIRA.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo: 001.000.374/2016; Favorecido: IOB INFORMAÇÕES OBJETIVAS PUBLICA-
ÇÕES JURÍDICAS LTDA; Valor: R$ 12.498,00 (Doze mil, quatrocentos e noventa e oito
reais); Objeto: Renovação de assinaturas de periódicos; Amparo Legal: art. 25, da Lei n°
8.666/93; Autorização e Ratificação da Despesa: em 29/04/2016, pelo Ordenador de Despesa
e Secretário Geral, José Wilson Porto.

PODER LEGISLATIVO

EXTRATO DO CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE BENS N° 05/2016 - CACI.
PROCESSO: 002.000.086/2016. PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL,
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS e EVOLUTION CARD PERSONALIZAÇÃO
EM CARTÕES DE PVC LTDA - EPP. PROCEDIMENTO: Autorização SRP n° 0263/2016,
Ata de Registro de Preços n° 04/2016, proveniente do Pregão Eletrônico n° 074/2015 -
SULIC/SEPLAG, regido pela Lei nº 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Distrital nº
23.460, de 16 de dezembro de 2002, Termo de Referência, Ofício nº 454/CM, Decreto
36.519/2015 e Lei nº 8.666/1993 e suas alterações OBJETO: Aquisição de material de
consumo de sinalização e afins - 2.000 (duas mil) unidades de crachás. DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 09101; Programa de Trabalho:
04.122.6003.8517.9701; Natureza da Despesa: 33.90.30; Fonte de Recursos: 100. NOTA DE
EMPENHO: Nº 2016NE00254, emitida em 17/03/2016, sob o evento nº 400091, na mo-
dalidade estimativo. DO VALOR: O valor total do contrato é de R$ 8.000,00 (oito mil reais).
DA VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses. DATA DE ASSINATURA: 29
de abril de 2016. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal: MARIO RIBEIRO, na qualidade de
Subsecretário de Administração Geral. Pela Contratada: LUCIMAR APARECIDA EVES, na
qualidade de Sócia.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo nº 002.000.461/2015. Interessado: Secretaria de Estado da Casa Civil, Relações
Institucionais e Sociais do Distrito Federal. Assunto: Ratificação de Inexigibilidade de Li-
citação. Tendo em vista as justificativas que instruem os autos, em que o Subsecretário de
Administração Geral, da Secretaria de Estado da Casa Civil, Relações Institucionais e Sociais
do Distrito Federal reconhece a situação de Inexigibilidade de Licitação, para a contratação
de empresa especializada em prestação de serviços de manutenção corretiva de um equi-
pamento nobreak de 80 KVA, marca SMS, modelo GT 80000 THTH E380S380, componente
do sistema de fornecimento ininterrupto de energia elétrica da sede do Palácio do Buriti,
consoante a Nota de Empenho nº 2016NE00401, no valor de R$ 17.510,90 (dezessete mil,
quinhentos e dez reais e noventa centavos), em cumprimento ao disposto no artigo 26 de Lei
nº 8.666/1993, RATIFICO os atos praticados pelo Subsecretário de Administração Geral
desta Secretaria de Estado da Casa Civil, Relações Institucionais e Sociais, que determinaram
o referido pagamento, com fulcro no artigo 25, da Lei nº 8.666/1993, e as respectivas
Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito
Federal. Publique-se. Brasília/DF, de 03 de maio de 2016, SÉRGIO SAMPAIO - Secretário
de Estado da Casa Civil, Relações Institucionais e Sociais.

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL,

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS

EDITAL Nº 38-SEPLAG/ATRS, DE 25 DE ABRIL DE 2016.
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS PARA CARGO

DE NÍVEL MÉDIO ATENDENTE DE REINTEGRAÇÃO SOCIAL
CONVOCAÇÃO PARA A AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA DE CANDIDATOS

EM CONDIÇÃO SUB JUDICE
O SECRETÁRIO DE JUSTIÇA E CIDADANIA E A SECRETÁRIA DE ESTADO DE
ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições legais, em obediência a decisão proferida nos autos referente à
ação nº 2008.01.151162-4, TORNA PÚBLICA a convocação do candidato em situação sub
judice LUÍS GUILHERME GUIMARÃES, inscrito sob o número 0073123303, para rea-
lização da avaliação psicológica, do concurso público para o cargo de Atendente de Rein-
tegração Social, da Carreira Pública de Assistência Social, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, conforme segue.
1. DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA.
1.1. A avaliação psicológica terá caráter eliminatório e objetivará avaliar o perfil psicológico
do candidato, com a finalidade de verificar habilidades, aptidões, características de per-
sonalidade, capacidade de adaptação e o potencial de desempenho positivo com relação às
atividades do cargo, respeitando-se as características relacionadas na descrição do cargo e nas
normas legais, tendo como resultado parecer em que o candidato seja considerado re-
comendado ou não recomendado para o cargo.
1.2. A avaliação psicológica será realizada em conformidade com as normas em vigor do
Conselho Federal de Psicologia.
1.3. O candidato será considerado recomendado ao conseguir atender as condições mínimas
adequadas ao cargo.
1.4. A não recomendação na avaliação psicológica não significará, necessariamente, a exis-
tência de transtornos cognitivos e/ou comportamentais, indicará que o candidato não atendeu,
à época da avaliação, aos requisitos exigidos para o exercício do cargo para o qual está
concorrendo.
1.4.1. O candidato considerado não recomendado na avaliação psicológica ou que não
comparecer a realização da avaliação psicológica no dia, no local e no horário previsto no
presente edital será eliminado do concurso público.
1.5. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da avaliação
psicológica com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para o seu
início, de acordo com os horários estabelecidos no item 2 do presente edital, munido de
documento de identidade original, na forma do subitem 7.15 do Edital Normativo e munido
de caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabricado em material transparente.
1.6. Em nenhuma hipótese a avaliação psicológica será aplicada fora do espaço físico, da
data e do horário predeterminado no presente edital. São de responsabilidade exclusiva do
candidato a identificação correta do local de realização da avaliação psicológica e o com-
parecimento no horário determinado. O candidato que não comparecer ao local e horário
definido, perderá o direito de realizar os eventos agendados, independentemente do motivo
alegado.
1.7. Não será admitido ingresso de candidato no local de realização da avaliação psicológica
após o horário fixado para o seu início.
1.8. Não haverá segunda chamada para a realização da avaliação psicológica.
1.9. Não será permitida a troca de horários por parte do candidato.
1.10. No dia de realização da avaliação psicológica, não será permitido ao candidato per-
manecer com armas ou aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, qualquer tipo de relógio,
walkman, aparelho portátil de armazenamento e de reprodução de músicas, vídeos e outros
arquivos digitais, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, entre outros).
Caso o candidato leve algum aparelho eletrônico, estes deverão ser recolhidos pelas pessoas
encarregadas da fiscalização da avaliação psicológica. O descumprimento do disposto neste
subitem implicará a eliminação do candidato.
1.10.1. A Fundação Universa não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou
de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a aplicação da avaliação psicológica, nem por
danos a eles causados.
1.11. Não será fornecido lanche ao candidato nem haverá lanchonete disponível no local de
realização da avaliação psicológica, sendo permitido ao candidato levar seu próprio lan-
che.
1.12. É recomendado que o candidato durma bem na noite anterior aos dias de realização da
avaliação psicológica, devendo evitar a ingestão de bebida alcoólica ou substância química
que provoque alteração psíquica, a fim de estar em boas condições para a realização da
referida avaliação.
1.13. A aplicação dos exames psicológicos será realizada em conformidade com as normas
em vigor para testagem psicológica e em qualquer dia da semana, inclusive os não úteis, a
critério da Administração.
1.14. Caberá ao Coordenador da Banca Examinadora decidir sobre quaisquer imprevistos
ocorridos durante a avaliação psicológica.
1.15. O candidato deverá observar atentamente o exposto no item 9 do Edital Normativo.
2. DO LOCAL, DA DATA E DO HORÁRIO DE REALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO PSI-
COLÓGICA
2.1 A fase da avaliação psicológica será aplicada no dia 24 de maio de 2016, às 9h (nove)
horas, manhã, no seguinte endereço: Fundação Universa, SGAN 609 Módulo A, Asa Norte,
Brasília/DF (entrada principal - Recepção).
3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.
3.1. É dever do candidato observar, atentamente, as normas Editalícias através dos editais e
complementares publicados no endereço eletrônico http://www.universa.o rg . b r.
3.2. O resultado preliminar da avaliação psicológica do candidato em situação sub judice ao
concurso público para o cargo de Atendente de Reintegração Social, da Carreira Pública de
Assistência Social, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal será divulgado na Internet, no
endereço eletrônico http:// www.universa.org.br, oportunamente, após a realização desta fa-
se.

MARCELO LOURENÇO COELHO DE LIMA
Secretário de Justiça e Cidadania

LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS
Secretária de Planejamento, Orçamento e Gestão

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO
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